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ANEXO V 

 
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS DE PRÁTICAS QUE, EM TESE, CONFIGURAM CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

RESULTANTES DE IMPOSTO DECLARADO E NÃO PAGO  
(RFFP na modalidade a que se refere o art. 2º, inciso I, da NPA nº 004/2020) 

 
Registro de fatos que configuram a prática, em tese, de crime contra a ordem tributária em face de imposto declarado e não pago por Devedores Contumazes, nos 

termos da Norma de Procedimento Administrativo nº 004/2020, que regulamenta os procedimentos para a Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, conforme 
previsto no § 2º do art. 2º da Lei nº 18.877/2016. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA SUPOSTA INFRAÇÃO PENAL 

 

Lei nº 8.137/1990, art. 2º, inc. II Deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que 
deveria recolher aos cofres públicos. 

 
DESCRIÇÃO DOS FATOS 

Os contribuintes relacionados e qualificados, conforme extratos em anexo, enquadrados como devedores contumazes, por 
meio de Ato Declaratório publicado no Diário Oficial, em decorrência de Processo Administrativo - Projeto Devedores Contumazes, com fundamento no art. 52 da 
Lei nº 11.580/1996, combinado com os artigos. 653, 653-A a 653-F do RICMS/2012 (Decreto nº 6.080, de 28 de setembro de 2012) e/ou os artigos 113 a 119, 119-
A e 119-B do RICMS/2017 (Decreto nº 7.871, de 29 de setembro de 2017), realizaram a apuração e declararam valores de ICMS nos respectivos períodos, conforme 
relatórios apensos, em relação às operações e prestações tributadas declaradas, porém, de forma contumaz e dolosa não recolheram o imposto apurado e declarado, 
cujo crédito tributário pendente foi objeto da imputação da penalidade do inciso I do § 1º do art. 55 da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 1996, que prevê multa 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto declarado e não recolhido, ao contribuinte que deixar de pagar, no prazo previsto na legislação tributária, 
o imposto por ele declarado na forma prevista no § 4º do art. 45 da mesma Lei, combinado com o previsto sobre a Escrituração Fiscal Digital (EFD), consoante os 
artigos 277 a 288 do RICMS/2012 e/ou os artigos 378 a 390 do RICMS/2017. 

Nesses termos, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal, a conduta do contribuinte não se caracteriza como mero 
inadimplemento, mas sim em apropriação indébita tributária. Por esse motivo, tais contribuintes foram enquadrados no regime especial de controle, de fiscalização 
e de pagamento aplicável àqueles considerados Devedores Contumazes. Ainda, em tese, a conduta dos referidos contribuintes também pode levar à criminalização 
de seus responsáveis, nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no julgamento do Recurso Ordinário no Habeas Corpus (RHC) nº 
163.334/SC. 

Dessa forma, ao assim agir, as pessoas qualificadas na condição de responsáveis pela gestão e administração das referidas 
empresas teriam cometido, em tese, o crime previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, razão pela qual, nos termos do previsto no 
inciso I do art. 2º da Norma de Procedimento Administrativo nº 004/2020, combinado com o § 2º do art. 2º da Lei nº 18.877/2016, se remete a presente Representação 
Fiscal para Fins Penais - RFFP ao Ministério Público do Estado do Paraná - MP-PR para análise e adoção das providências que entender cabíveis. 

Destaca-se, por fim, que na hipótese de alteração da denominação social do estabelecimento, de transferência, de fusão, de 
cisão, de transformação ou de incorporação, o regime especial será estendido automaticamente a seus sucessores, conforme dispõe o art. 132 do Código Tributário 
Nacional e o previsto no § 7º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996. 

 

<Cidade>, <dd/mm/aaaa> 
 

<assinatura> 
<nome completo> 

<cargo> 
 
 
 

RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES CONTUMAZES CONSTANTES DA PRESENTE RFFP 
 

CNPJ Nome da empresa Período 
  MM/AAAA a MM/AAAA 
   
   
   
   

  

 
ANEXO VI 

 
MODELO DO OFÍCIO PARA ENCAMINHAMENTO DA RFFP 

 
 
Ofício nº NNN/AAAA – (sigla da repartição, ex: 1ª DRR, IGF) / REPR 
 
Local e data, 
 
Ao Senhor: 
Nome do Procurador/Promotor de Justiça 
Cargo e Órgão onde o destinatário atua 
Endereço completo do Órgão onde o destinatário atua 
 
Assunto: RFFP nº xxx/AAAA – (sigla da repartição, ex: 1ª DRR, IGF) / REPR 
 
 
Ilustríssimo Senhor(a) Procurador(a) / Promotor(a) de Justiça, 
 
 

A Receita Estadual do Paraná, por intermédio do servidor que subscreve o presente, vem oferecer Representação Fiscal para Fins Penais 

- RFFP em face de: (citar nominalmente as pessoas envolvidas na suposta prática, em tese, de crime) pelos fatos descritos no relatório elaborado pelo Auditor Fiscal 

responsável, devidamente acompanhado dos documentos probatórios, em meio eletrônico ou físico anexos, conforme tipificação prevista na legislação penal brasileira.  

Informamos que a chave única de codificação digital, gerada pelo algoritmo MD5, para validação do conteúdo da mídia em anexo, é: 

(indicar o hash code da mídia utilizando o algoritmo MD5). 

Na oportunidade, requer-se a Vossa Excelência que, posteriormente, seja informado a esta (indicar nome da unidade administrativa fiscal, 

ex.: Delegacia Regional da Receita, Inspetoria Geral de Fiscalização etc) as providências adotadas judicialmente. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Nome da Autoridade Competente 
(a que se refere o art. 18 da NPA Nº 004/2020) 

Denominação do Cargo 

69649/2020

Autarquias

Instituto Agronômico do Paraná 
- IAPAR  

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DO PARANÁ – IAPAR-EMATER

PORTARIA Nº 143

O DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PA-
RANÁ IAPAR-EMATER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES 
ABAIXO RELACIONADOS :

ORGÃO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ 
IAPAR-EMATER

LICENÇA ESPECIAL
NOME/RG LF PROTOCOLO DIAS PERIODO AQUISITIVO FRUIÇÃO
WELFRID STENZEL - 18945410 - 1 - 167504655 - 090            21/12/2012 
20/12/2017 - 08/09/2020 06/12/2020 
ADRIANO RAUSCH SOUTO - 20338598 - 1 - 167641504 - 045      21/12/2012 
20/12/2017 - 10/08/2020 23/09/2020
FERNANDO BAUMEL SERENATO - 40209875 - 1 - 167526489 - 090 
21/12/2012 20/12/2017 - 01/10/2020 29/12/2020 
JOSE VADIR RAULINO - 40685022 - 1 - 167458971 - 090         08/05/2009 
07/05/2014 - 03/08/2020 31/10/2020
PEDRO GRASSI - 42051446 - 1 - 167645186 - 090                  23/09/2006 
22/09/2011 - 17/08/2020 14/11/2020 
CICERO RAIMUNDO DE SA - 50312526 - 1 - 167677185 - 030    21/12/2012 

20/12/2017 - 03/11/2020 02/12/2020 
CICERO RAIMUNDO DE AS - 50312526 - 1 - 167677185 - 060   21/12/2012 
20/12/2017 - 02/02/2021 02/04/2021 
VERA LUCIA CAMPOS DE SOUZA MOTTA - 54384912 - 1 - 167251242 - 090 
21/12/2002 20/12/2007 - 16/11/2020 13/02/2021 
LUCAS DE CASSIO MARQUES - 61230254 - 2 - 167644457 - 060 18/01/2010 
17/01/2015 17/08/2020 15/10/2020 
LUCAS DE CASSIO MARQUES - 61230254 - 2 - 167644457 - 030 18/01/2010 
17/01/2015 - 01/06/2021 30/06/2021 
NELSON DA SILVA FONSECA JUNIOR - 64096915 - 1 - 167747515 - 090 
21/06/2002 20/06/2007 - 03/08/2020 31/10/2020 
MARCIO VASCONCELOS NUNES - 85941208 - 1 - 167850308 - 090 
23/01/2012 22/01/2017 28/09/2020 26/12/2020 
ALINE PISSINATI - 89242452 - 1 - 167463134 - 030               20/08/2012 
19/08/2017 - 10/08/2020 08/09/2020 
ALINE PISSINATI - 89242452 - 1 - 167463134 - 030               20/08/2012 
19/08/2017 - 06/12/2021 04/01/2022 
ALINE PISSINATI - 89242452 - 1 - 167463134 - 030               20/08/2012 
19/08/2017 - 01/12/2022 30/12/2022 

CURITIBA, 05/08/2020

NATALINO AVANCE DE SOUZA
DIRETOR PRESIDENTE INTERINO

69405/2020

Defensoria Pública do Estado 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 025/2020 
 

Aviso de Existência de Vaga para Servidores 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ , no uso de          
suas atribuições previstas no art. 18 da LCE 136/2011;  

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CSDP nº 003/2016; 

CONSIDERANDO a publicação da lista de antiguidade dos servidores no          
Diário Oficial do Paraná do dia 30/01/2020, ed. 10616, por meio da Resolução             
DPG nº 027/2020 (Lista de Antiguidade); 

CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade na abertura de vaga para          
remoção para Unidade de Controle Interno da Defensoria Pública do Estado do            
Paraná; 

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Administrativo nº 14.717.135-8; 

CONVOCA os servidores públicos interessados na remoção para a Unidade de           
Controle Interno para procederem ao devido requerimento por meio do          
Formulário de Inscrição ANEXO, direcionado à Defensoria Pública-Geral, no         
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da divulgação do presente edital –              
prazo limite: 18/08/2020, até as 17h00. 

 

Art. 1º. São requisitos para a remoção: 

I – Ser Servidor em efetivo exercício, não podendo estar afastado de suas             
atribuições ordinárias para presidir entidade de classe, bem como não estar           
afastado em razão de licença não remunerada. 

II – Estar lotado em Comarcas do interior. 

Parágrafo único . Não se considera em efetivo exercício, para fins de           
preenchimento da vaga prevista neste edital, o/a Servidor/a Público/a em gozo           
de licença não remunerada, cedido ou colocado à disposição de outro órgão. 

Art. 2º. A vaga destinada à remoção cuja existência é declarada é a seguinte: 

 

CARGO NÚMERO DE VAGAS 

CONTADOR OU 
ADMINISTRADOR 

OU ASSESSOR 
JURÍDICO 

1 

 

Art. 3º. A inscrição deverá obedecer aos parâmetros fixados na Deliberação           
CSDP nº 003/2016, e será feita para o procedimento de remoção previsto nos             
arts. 3º ao 7º da referida Deliberação. 

§1º. Os pedidos de inscrição serão protocolizados na Secretaria do Gabinete,           
enviados eletronicamente para o e-mail gabinete@defensoria.pr.gov.br,      
endereçado ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral. 

§2º. O procedimento mencionado no caput realizar-se-á em data a ser fixada            
pela Defensoria Pública-Geral, nos termos do art. 7º, “a”, da Deliberação CSDP            
n° 003/2016. 

§3º. O procedimento de remoção não seguirá a forma de leilão/cascata prevista            
na Deliberação CSDP n° 003/2016. 

Art. 4º. Após classificação dos servidores na vaga a ser preenchida, o que se              
verificará após a data de inscrição, a Secretaria do Gabinete consultará o            
Defensor Público supervisor do servidor, o qual poderá se manifestar no            
prazo  de  5  (cinco)  dias  acerca  da conveniência e oportunidade da remoção. 


